
 
 
 

 

 
 
 

CCR S.A. 
CNPJ/MF nº 02.846.056/0001-97  

NIRE 35.300.158.334 
 

FATO RELEVANTE 

 

A CCR S.A. (“Companhia” ou “CCR”) (B3: CCRO3; Bloomberg: CCRO3 BZ; Reuters: 

CCRO3.SA), em continuidade aos fatos relevantes divulgados em 23 de março e 20 de 

abril de 2022, informa que recebeu, nesta data, carta enviada pela Andrade Gutierrez 

Participações S.A. (“AG Participações”), a qual se encontra reproduzida integralmente 

como anexo a este fato relevante, informando a celebração de “Instrumento Particular de 

Compra e Venda de Ações e Outras Avenças” com a Itaúsa S.A. (“Itaúsa”) e a Votorantim 

S.A. (“Votorantim”), por meio do qual a AG Participações acordou os termos e condições 

da alienação, à Itaúsa e à Votorantim, da totalidade das ações de emissão da Companhia 

de sua titularidade (“Alienação de Ações”), estando a consumação da Alienação de Ações 

sujeita à verificação de determinadas condições suspensivas.  

 

Neste mesmo contexto, a CCR informa ainda que foi celebrado, também nesta data, um 

novo acordo de acionistas para disciplinar, nos termos do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, o 

exercício de determinados direitos políticos e patrimoniais pelos acionistas controladores 

da Companhia, cuja eficácia está sujeita à conclusão da Alienação de Ações (“Novo Acordo 

de Acionistas”). 

 

O Novo Acordo de Acionistas tem como partes as atuais acionistas que integram o bloco 

de controle da Companhia, Soares Penido Concessões S.A., Soares Penido Obras, 

Construções e Investimentos S.A, Sucea Participações S.A. e Sincro Participações S.A. e, 

na qualidade de adquirentes da participação acionária alienada pela AG Participações, 

Votorantim e Itaúsa, além da própria CCR na qualidade de interveniente anuente. 

 

 

São Paulo, 5 de julho de 2022. 

 

 

CCR S.A.  

WALDO PEREZ 

Diretor de Relações com Investidores 

 



 
 
 

 

 
 
 

 
 

 

 

 



 
 
 

 

 
 
 

 
 

 

 

 

 



 
 
 

 

 
 
 

 
 

 



 
 
 

 

 
 
 

 


